
ADENDO VI

Plano de Aplicação de Recursos

 

 

Recursos 
Aplicados

 

 

ITENS DE DESPESA

 

 

Valores (R$)

Pessoal Conforme artigo 46, inciso I, II, III da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Serão aceitas na prestação de contas as seguintes 
despesas:

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do 
plano de trabalho constantes do Anexo II, inclusive de 
pessoal próprio da Organização da Sociedade Civil, 
durante a vigência da parceria compreendendo as 
despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas;

b) Aquisição de equipamentos de proteção individual 
necessários ao enfrentamento de pandemias e 
calamidades públicas, de acordo com o protocolo 
sanitário estabelecido, tais como máscara de tecido, 
máscara facial de acrílico e luvas.

406.969,76

 

 Regramento: 1. É permitido o remanejamento de recursos entre os itens de despesas (pessoal e administrativas), desde que se aplique o valor mínimo exigido com despesas de pessoal. AdministrativasConforme artigo 46, inciso IV da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.Serão aceitas na prestação de contas as seguintes despesas: água, luz, telefone, limpeza.Aquisição de itens e materiais necessários ao enfrentamento da pandemia do ?coronavírus?, de acordo com o protocolo sanitário estabelecido pelo Plano São Paulo, tais como: álcool gel, token, sabonete líquido e termômetro.  TotalAtendimento à legislação vigente406.969,76  DENISE CAMARGO GOMIDE                  Dirigente Regional de Ensino                 Diretoria de Ensino Pirassununga RODRIGO GONÇALVES PIMENTA                  Presidente                  Associação De Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Ferreira 
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Assinado com senha por: DENISE CAMARGO GOMIDE - 19/12/2023 às 10:17:39
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Documento N°: 2417066A2937576 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/2417066A2937576
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